
Estado do Pará o  DE 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	 ítp 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	 Fis.____ 

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO N° 20160370 

O MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS/FUNDO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER, com sede no Morro dos Ventos SN, Qd. Especial Beira Rio II, 
inscrito no CNPJ (ME) sob o no 22980.99910001-15, representado pela Sra. Cimeire Silva da Silva, Secretária 
Municipal da Mulher e, de outro lado a empresa FERREIRA & MARQUES LTDA-EPP, CNPJ 
06.901.408/0001-10, com sede na RUA RIO DE JANEIRO B. 02, QD 14 LT 02, RIO VERDE, Parauapebas-
PA, CEP 68515-000, neste ato representada pelo Sr. ALDERIR DANTAS FERREIRA, já qualificados no 
contrato inicial, acordaram por meio deste, alterar o referido contrato, consubstanciado nas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - O presente termo aditivo objetiva a prorrogação do prazo de vigência do contrato em mais 03 (três) meses, 
passando o término para o dia 29 de março de 2017, nos termos do art. 57, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 
8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que 
surtam os seus efeitos legais. 

PARAUAPEBAS - PA, 28 de Dezembro de 2016 

PREFEITURAM14$TICIPAL DE PARAUAPEBAS 
FUNDO MU}JICIPA"WDOS DIREITOS DA MULHER 

CNPJ(MF) 22.980.999/0001-15 
CONTRATANTE 

em 
Testemunhas: 
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		2017-01-26T10:49:32-0300


		2017-07-21T09:54:06-0300




